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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Portaria GM/MS nº 3588, de 21 

de dezembro de 2017, do Ministério da Saúde, nos termos do disposto no art. 49, 

inciso V, da Constituição Federal. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, do 

Ministério da Saúde, altera as Portarias de Consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de 

setembro de 2017, no que se refere a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). Na 

Portaria de Consolidação nº 3 estão as normas que regulamentam as redes de 

atenção do Sistema Único de Saúde; na Portaria de Consolidação nº 6 estão as 

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações 

e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

Embora a Portaria objeto deste Projeto de Decreto Legislativo 

pareça inicialmente ser benéfica por ampliar a oferta de serviços de saúde para a 

população, principalmente para os usuários e dependentes de drogas, é preciso um 

olhar mais atento para analisar em que direção isso ocorre. 

As alterações promovidas mostram um claro direcionamento da 

política de saúde mental para o modelo manicomial do passado, o que se verifica 

pela inclusão dos hospitais psiquiátricos na RAPS, incremento preferencial de 

recursos financeiros para internações, aumento da proporção de leitos destinados a 

internações psiquiátricas em hospitais gerais, financiamento apenas de hospitais 

que tenham um número mínimo de leitos de psiquiatria, desvinculação do número de 

leitos em relação a população, possibilidade de o paciente permanecer internado por 

mais de três meses sem limite definido. 

Mesmo quando prevê a criação de estruturas de atendimento 

ambulatorial e comunitário específicas para usuários de drogas – os Centros de 

Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas do tipo IV (CAPS-AD IV), a referida 

Portaria não o faz sem prever a existência estruturas próprias para internação 

psiquiátrica, como a presença de leitos de observação, posto de enfermagem e 

equipe médica de plantão. 
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A presença desses leitos de observação leva inevitavelmente ao 

receio de que servirão apenas de porta de entrada para a internação psiquiátrica e, 

desta forma, estes CAPS-AD IV se tornem apenas mecanismo de capação de 

pacientes potencialmente internáveis. 

Assim, o Ministério da Saúde, embora pareça avançar ao ampliar a 

disponibilização de serviços de atenção à saúde, na verdade recua para uma política 

de saúde mental com a lógica vigente nos anos 1970, que vê a abstinência como 

única forma de tratamento e tem como principal instrumento de realização o 

isolamento social por meio da internação psiquiátrica, além de ignorar por completo 

as estratégias de redução de danos. 

É preciso observar que o retorno de um modelo de atenção à saúde 

vigente nas décadas de 1970 e 1980, traz inevitavelmente à memória o período 

anterior à criação do Sistema Único de Saúde. 

Nessa época, a saúde não era um direto de todos e a atenção 

primária à saúde era negligenciada em favor de um modelo que tinha os hospitais 

como ponto central (chamado de modelo “hospitalocêntrico”), o que resultava em 

custos elevados aos cofres públicos, mas baixa resolutividade para os doentes – e 

que fez a fortuna de muitos empresários donos de clínicas e hospitais. 

O marco da Reforma Psiquiátrica foi a Lei n° 10.216, de 2001, que 

dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 

mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental; prevendo entre outras 

medidas a desinstitucionalização e a reabilitação psicossocial como prioridades, e a 

vedação à internação de pacientes portadores de transtornos mentais em 

instituições com características asilares – ou seja, não mais haveria aquela situação 

de um paciente permanecer durante décadas internado ou abandonado em um 

manicômio, até ali morrer. 

A Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, ao 

priorizar os hospitais psiquiátricos e as comunidades terapêuticas, está fazendo uma 

clara opção pelo retorno ao modelo anterior de atenção à saúde mental e, portanto, 

legislando a respeito de uma política nacional de saúde mental. 

Em que pese nosso respeito à pluralidade de opiniões, se o atual 

modelo foi de atenção à saúde mental foi instituída pela Lei n° 10.216, de 2001, só 
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outra Lei poderia altera-lo. Portanto, a definição de uma política nacional em relação 

à saúde mental e uso de drogas deveria partir desta Casa, sendo discutida pelos 

representantes eleitos pelo povo. 

Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres Pares para 

aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo, a fim de sustar os efeitos da 

Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Saúde; nos 

termos do art. 49, V, da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 3.588, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Altera as Portarias de Consolidação nº 

3/GM/MS e nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, para dispor sobre a Rede de Atenção 

Psicossocial, dá outras providências e inclui 

procedimentos de Tratamento em Psiquiatria 

na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 

SUS. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, Considerando a Lei 

nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 

portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental; 

Considerando a Lei nº 10.708, de 31 de julho de 2003, que institui o auxílio-

reabilitação psicossocial para pacientes acometidos de transtornos mentais egressos de 

internações; 

Considerando a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 

nº 8080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando o Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010, que institui o Plano 

Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas, cria o seu Comitê Gestor, e dá outras 

providências; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que 

trata da "Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde"; 
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Considerando a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que 

trata da "Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 

Saúde"; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/2017, que trata da 

"Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para 

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde"; 

Considerando a necessidade da oferta de suporte hospitalar estratégico para a 

Rede de Atenção Psicossocial e para a Rede de Atenção às Urgências; e 

Considerando a necessidade de monitorar e financiar de maneira apropriada a 

prestação de serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve: 

Art. 1º O Anexo V à Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5º ..................................................................... 

II - .................................................................................... 

b) Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental / 

Unidades Ambulatoriais Especializadas; 

............................................................ 

V - ............................................................ 

a) Unidade de Referência Especializada em Hospital Geral; 

b) Hospital Psiquiátrico Especializado; 

c) Hospital dia; 

..................................................................." (NR) 

"Art. 7º .................................................................... 

§ 4º .................................................... 

VII - CAPS AD IV: atende pessoas com quadros graves e intenso 

sofrimento decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas. Sua 

implantação deve ser planejada junto a cenas de uso em municípios com 

mais de 500.000 habitantes e capitais de Estado, de forma a maximizar a 

assistência a essa parcela da população. Tem como objetivos atender 

pessoas de todas as faixas etárias; proporcionar serviços de atenção 

contínua, com funcionamento vinte e quatro horas, incluindo feriados e 

finais de semana; e ofertar assistência a urgências e emergências, contando 

com leitos de observação." (NR) 

"Art. 57. A definição da equipe técnica multiprofissional responsável pelo 

Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com transtornos 

mentais e/ou com necessidades de saúde decorrentes do uso de crack, álcool 

e outras drogas (Unidade de Referência Especializada em Hospitais Geral) 

observará a gradação do número de leitos implantados, na seguinte 

proporção: 

I - para o cuidado em enfermaria de 8 a 10 leitos, a equipe técnica 

multiprofissional mínima será de: 

a) 2 (dois) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno; 

b) 2 (dois) profissionais de saúde mental de nível superior, totalizando 

carga-horária mínima de 40h por semana; e 

c) 1 (um) médico psiquiatra responsável pelos leitos, cargahorária mínima 

de 10h por semana. 

II - para o cuidado em enfermaria de 11 a 20 leitos, a equipe técnica 

multiprofissional mínima será de: 

a) 4 (quatro) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno diurno e 3 

(três) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno noturno; 
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b) 1 (um) enfermeiro por turno; 

c) 2 (dois) profissionais de saúde mental de nível superior, totalizando 

carga-horária mínima de 60h por semana; e 

d) 1 (um) médico psiquiatra responsável pelos leitos, contabilizando carga-

horária mínimatotal de serviços de 20h por semana. 

III - para o cuidado de 21 a 30 leitos, a equipe técnica multiprofissional 

mínima será de: 

a) 5 (cinco) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno diurno e 4 

(quatro) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno noturno; 

b) 1 (um) enfermeiro por turno; 

c) 2 (dois) profissionais de saúde mental de nível superior, totalizando 

carga-horária de 90h por semana; 

d) 1(um) médico clínico responsável pelas interconsultas; e 

e) 1 ou 2 (um ou dois) médico(s) psiquiatra(s) responsável( is) pelos leitos, 

contabilizando carga-horária total de serviços de 30h por semana. 

Parágrafo único. A implantação das unidades de que trata o caput será 

incentivada na forma do art. 1032-A da Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017." (NR) 

"Art. 59. A distribuição do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a 

pessoas com transtornos mentais e/ou com necessidades de saúde 

decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas (Unidade de Referência 

Especializada em Hospitais Geral) observará os seguintes parâmetros e 

critérios: 

I - o número de leitos de atenção a pessoas com transtornos mentais e/ou 

com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas não 

deverá exceder o percentual de 20% (vinte por cento) do número total de 

leitos do Hospital Geral; 

II - cada unidade de enfermaria não poderá ultrapassar o máximo de 30 

leitos; e 

III - os Planos de Ação Regionais da RAPS que ultrapassarem os 

parâmetros dos incisos I e II acima poderão ser aprovados, em caráter de 

excepcionalidade, após justificativa pelo gestor estadual ou municipal à 

Área Técnica de Saúde Mental do Departamento de Ações Programáticas da 

Secretaria de Atenção à Saúde (Área Técnica de Saúde Mental do 

DAPES/SAS/MS), que levará em conta os Planos Regionais de Ação da 

RAPS e suas particularidades." (NR) 

"Art. 77. ....................................................... 

Parágrafo Único. Entende-se como Serviços Residenciais Terapêuticos 

(SRT) moradias inseridas na comunidade, destinadas a cuidar dos 

portadores de transtornos mentais crônicos com necessidade de cuidados de 

longa permanência, prioritariamente egressos de internações psiquiátricas e 

de hospitais de custódia, que não possuam suporte financeiro, social e/ou 

laços familiares que permitam outra forma de reinserção." (NR) 

"Art. 80. ........................................... 

§ 1º São definidos como SRT Tipo I as moradias destinadas a pessoas com 

transtorno mental em processo de desinstitucionalização, devendo acolher 

até no máximo 10 (dez) moradores. 

............................................................................................" (NR) 

Art. 2º O Título II do Anexo V à Portaria de Consolidação no 3/GM/MS de 28 de 

setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes inclusões: 
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"CAPÍTULO III 

 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE ÁLCOOL E OUTRAS 

DROGAS DO TIPO IV (CAPS AD IV) 

 

Seção I 

 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 50-A Este Capítulo define o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool 

e outras Drogas do Tipo IV (CAPS AD IV). 

 

Art. 50-B O CAPS AD IV é o Ponto de Atenção Especializada que integra a 

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), destinado a proporcionar a atenção 

integral e contínua a pessoas com necessidades relacionadas ao consumo de 

álcool, crack e outras drogas, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas 

por dia e em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados. 

§ 1º O CAPS AD IV poderá se destinar a atender adultos ou crianças e 

adolescentes, conjunta ou separadamente. 

§ 2º Nos casos em que se destinar a atender crianças e adolescentes, o CAPS 

AD IV deverá se adequar ao que prevê o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

§ 3º O CAPS AD IV funcionará junto a cenas abertas de uso de drogas. 

§ 4º O CAPS AD IV será criado em Municípios com população acima de 

500.000 habitantes, bem como nas capitais estaduais. 

Seção II 

Do Funcionamento 

Art. 50-C O CAPS AD IV observará as seguintes diretrizes de 

funcionamento: 

I - constituir-se em serviço aberto, que funcione segundo a lógica do 

território e que forneça atenção contínua a pessoas com necessidades 

relacionadas ao consumo de álcool, crack e outras drogas, durante as 24 

(vinte e quatro) horas do dia e em todos os dias da semana, inclusive finais 

de semana e feriados; 

II - ser lugar de referência de cuidado e proteção para usuários e familiares 

em situações de crise e maior gravidade; 

III - estar capacitado para o atendimento de urgências e emergências 

psiquiátricas; 

IV - ter disponibilidade para acolher e tratar casos novos e já vinculados, 

sem agendamento prévio e sem qualquer outra barreira de acesso; 

V - produzir, em conjunto com o usuário e seus familiares, um Projeto 

Terapêutico Singular que acompanhe o usuário nos contextos cotidianos, 

promovendo e ampliando as possibilidades de vida e mediando suas 

relações sociais; 

VI - promover inserção proteção e suporte de grupo para seus usuários, no 

processo de reabilitação psicossocial; 

VII - organizar o processo de trabalho do serviço com equipe 

multiprofissional, sob a ótica da interdisciplinaridade, priorizado espaços 

coletivos; 

VIII - estabelecer profissionais de referência para cada usuário; 
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IX - adequar a oferta de serviços às necessidades dos usuários, recorrendo às 

tecnologias de baixa exigência, tais como acomodação dos horários, 

acolhimento de usuários mesmo sob o efeito de substâncias, dispensação de 

insumos de proteção à saúde e à vida; 

X - ofertar cuidados às família de usuários, independentemente da 

vinculação do usuário aos serviços daquele CAPS AD IV; 

XI - responsabilizar-se, dentro de suas dependências ou em parceria com 

outros pontos de atenção da Rede de Saúde, pelo manejo e cuidado de 

situações envolvendo comorbidade psiquiátrica ou clínica; 

XII - compartilhar a responsabilidade pelos usuários nas internações e em 

outros Pontos de Atenção; 

XIII - funcionar de forma articulada com a Rede de Atenção às Urgências e 

emergências, em especial junto ao Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU 192); 

XIV - funcionar de forma articulada com as equipes de Consultório na Rua, 

que atuarão junto aos usuários nas cenas de uso; 

XV - articular-se com a Rede do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) da Região de Saúde a que pertença, para acompanhamento 

compartilhado de casos, quando necessário; e 

XVI - orientar os cuidados de acordo com diretrizes e linhas de cuidados 

vigentes no SUS. 

Subseção I 

Da Atenção Integral ao Usuário 

Art. 50-D A atenção integral ao usuário no CAPS AD IV inclui as seguintes 

atividades: 

I - trabalhar de portas abertas, com plantões diários de acolhimento e 

tratamento, garantindo acesso para clientela referenciada e 

responsabilização efetiva pelos casos, sob a lógica de equipe 

Interdisciplinar, conforme definido nesta Portaria; 

II - atendimento individual para consultas de rotina e de emergência, 

atendimento psicoterápico e de orientação, dentre outros; 

III - oferta de medicação assistida e dispensada; 

IV - atendimento em grupos para psicoterapia, grupo operativo e atividades 

de suporte social, dentre outras; 

V - oficinas terapêuticas executadas por profissional de nível universitário 

ou de nível médio, nos termos desta Portaria; 

VI - visitas e atendimentos domiciliares; 

VII - atendimento à família, individual e em grupo; 

VIII - atividades de reabilitação psicossocial; 

IX - estimular o protagonismo dos usuários e familiares, promovendo 

atividades participativas e de controle social; e 

X - fornecimento de refeição diária aos usuários. 

Subseção II 

Da Equipe Mínima 

Art. 50-E O CAPS AD IV funcionará com equipe mínima para atendimento, 

na seguinte configuração: 

I - Profissional de nível médio para a realização de atividades de natureza 

administrativa, cobertura 24 horas por dia. 

II - Turno Diurno: 

a) 1 (um) médico clínico (diarista); 
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b) 2 (dois) médicos psiquiatras (um diarista e um plantonista 12h); 

c) 2 (dois) enfermeiros com experiência e/ou formação na área de saúde 

mental (plantonistas 12h); 

d) 6 (seis) profissionais de nível universitário pertencentes às categorias 

profissionais (diaristas) de psicólogo, assistente social, terapeuta 

ocupacional e educador físico; 

e) 6 (seis) técnicos de enfermagem (plantonistas 12h); e 

f) 4 (quatro) profissionais de nível médio. 

III - Turno Noturno: 

a) 1 (um) médico psiquiatra (plantonista 12h); 

b) 1 um (um) enfermeiro com experiência e/ou formação na área de saúde 

mental (plantonista 12h); e 

c) 5 (cinco) técnicos de enfermagem (plantonistas 12h). 

Parágrafo único. Cabe ao gestor de saúde local garantir a composição da 

equipe mínima em situações de férias, licenças e outros afastamentos. 

Subseção III 

Da Estrutura Física Mínima 

Art. 50-F. O CAPS AD IV terá a seguinte estrutura física mínima, conforme 

as normas sanitárias vigentes: 

I - recepção e espaço para acolhimento inicial / espera; 

II - salas para atendimento individual (consultório); 

III - sala para atendimento de grupo; 

IV - espaço para refeições; 

V - espaço para convivência; 

VI - banheiros com chuveiro; 

VII - espaço para atividades físicas / esportes; 

VIII - no mínimo 10 (dez) e no máximo 20 (vinte) leitos de observação; 

IX - posto de enfermagem; 

X - sala para reuniões da equipe técnica; e 

XI - espaço para atendimento e tratamento de urgências e emergências 

médicas. 

Seção III 

Implantação e da Tipologia 

Art. 50-G. O CAPS AD IV será implantado conforme previsto no Plano de 

Ação Regional ou instrumento equivalente, e poderá ser de dois tipos: 

I - CAPS AD IV Novo; e 

II - CAPS AD IV Reestruturado. 

Parágrafo único. O CAPS AD IV Reestruturado é aquele que é resultado da 

adaptação de um CAPS tradicional ou CAPS AD préexistente. 

Seção IV 

Das Disposições Finais 

Art. 50-H. Compete à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde 

a publicação de manual e/ou documentos de apoio, bem como diretrizes 

clínicas da linha de cuidados. 

Art. 50-I. A implantação de CAPS AD IV será incentivada na forma da 

Seção IV-A do Capítulo III do Título VIII da Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS de 28 de setembro de 2017, da Portaria de Consolidação nº 6." 

(NR) 

Art. 3º O Anexo V à Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS de 28 de setembro de 

2017, passa a vigorar com as seguintes inclusões: 
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"TÍTULO II-B" 

 

DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

EM SAÚDE MENTAL. 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 50-J. Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a 

Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental. 

§ 1º A Equipe referida no caput é parte da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS), constituindo estratégia para atenção integral à pessoa com 

transtornos mentais moderados; 

§ 2º As Equipes têm por objetivo prestar atenção multiprofissional em saúde 

mental, respondendo à necessidade de atendimento especializado 

identificado pela atenção básica, integrando-se aos demais serviços das 

redes de atenção à saúde, amparada nos comandos da Lei 10.216 de 2001; 

§ 3º A assistência será organizada a partir da atenção básica, que fará a 

estratificação de risco para determinar casos a serem referenciados. 

§ 4º O custeio das equipes dar-se-á na forma do art. 1.062- A da Portaria de 

Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

Seção II 

Do Funcionamento 

Art. 50-K. Compete às equipes: 

I - ampliar o acesso à assistência em saúde mental para pessoas de todas as 

faixas etárias com transtornos mentais mais prevalentes, como transtornos 

de humor, dependência química e transtornos de ansiedade; 

II - prestar assistência multiprofissional às pessoas com transtornos mentais 

moderados, encaminhados pela Atenção Básica; 

III - constituir preferencialmente referência regional para assistência 

ambulatorial especializada em saúde mental; 

IV - trabalhar de maneira integrada com outros pontos de atenção das redes 

do SUS; e 

V - estabelecer articulação com demais serviços do SUS e com o Sistema 

Único de Assistência Social, de forma a garantir direitos de cidadania, 

cuidado transdisciplinar e ação intersetorial. 

Art. 50-L. As Equipes de que trata este Título serão constituídas por equipes 

multiprofissionais mínimas, da seguinte forma: 

I - Equipe tipo 1: composta por 1 (um) médico especialista em psiquiatria ou 

médico com experiência em psiquiatria (total de 10 horas semanais), 1 (um) 

psicólogo (30 horas semanais) e 1 (um) assistente social (30 horas 

semanais); 

II - Equipe tipo 2: composta por 1 (um) médico especialista em psiquiatria 

(total de 20 horas semanais), 2 (dois) psicólogos (total de 60 horas 

semanais) e 1 (um) assistente social (total de 30 horas semanais); e 

III - Equipe tipo 3: composta por 1 (um) médico especialista em psiquiatria 

(total de 30 horas semanais), 2 (dois) psicólogos (total de 60 horas 

semanais), 1 (um) assistente social (total de 30 horas semanais) e 1 (um) 

profissional de nível superior da área de saúde mental (total de 30 horas 

semanais). 
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§ 1º A carga-horária de serviços profissionais poderá ser atribuída a mais de 

um profissional, respeitando o limite mínimo de 10 (dez) horas semanais 

por profissional. 

§ 2º Habilitações de mais de uma equipe para um mesmo estabelecimento 

de saúde somente serão autorizadas após análise do projeto de implantação 

pela área técnica de saúde mental do Ministério da Saúde. 

§ 3º Consideram-se as seguintes categorias profissionais de nível superior 

para fins de atendimento do inciso III do caput: psiquiatra, psicólogo, 

assistente social, terapeuta ocupacional e fonoaudiólogo. 

Seção III 

Da Implantação 

Art. 50-M As Equipes deverão estar vinculadas a unidades ambulatoriais 

especializadas. 

Parágrafo único. Para habilitação das Equipes, o gestor proponente deverá: 

I - apresentar projeto assistencial, pactuado em CIB; e 

II - constituir as equipes na perspectiva de ampliação da oferta de 

assistência especializada em saúde mental." (NR) 

Art. 4º O art. 1023 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1023 Fica incluído na Tabela de Procedimentos do SUS os 

procedimentos abaixo relacionados: 
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§1° Deverá ser registrado o procedimento 03.03.17.019-0 TRATAMENTO 

EM PSIQUIATRIA DE CURTA PERMANENCIA POR DIA 

(PERMANENCIA ATÉ 90 DIAS), nas AIH iniciais para tratamento em 

Psiquiatria autorizadas a partir da vigência desta portaria. 

§2° O procedimento 03.03.17.009-3 TRATAMENTO DE PSIQUIATRIA 

(POR DIA) deverá ser registrado nas AIH iniciais e de continuidade 

autorizadas em data anterior à vigência desta portaria. 

§3° O procedimento 03.03.17.020-4 - TRATAMENTO EM PSIQUIATRIA 

POR DIA (COM DURAÇÃO SUPERIOR 90 DIAS DE INTERNAÇÃO 

OU REINTERNAÇÃO ANTES DE 30 DIAS) deverá ser registrado sempre 

que o tratamento em psiquiatria extrapolar 90 dias ou houver necessidade de 

reinternação antes de 30 dias." (ND) 

"Art. 1032-A. O valor do incentivo para implantação das unidades de que 

trata o art. 57 do Anexo V à Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, será de: 

I - R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para as unidades previstas no inciso 

I; 

II - R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), para as unidades previstas no 

inciso II; e 

III - R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), para as unidades previstas no 

inciso III. 

Parágrafo único. O incentivo de que trata este artigo correrá por conta do 

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a ação 

10.302.2015.20B0.0001.0002." (NR) 

"Art. 1034. O repasse do incentivo financeiro de custeio instituído no art. 

1033 fica condicionado a: 

I - habilitação do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas 

com transtornos mentais e/ou com necessidades de saúde decorrentes do uso 
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de crack, álcool e outras drogas (Unidade de Referência Especializada em 

Hospitais Geral); e 

II - taxa de ocupação mínima de 80%." (NR) 

Art. 5º O Capítulo III do Título VIII da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS de 

28 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes inclusões: 

 

"Seção IV-A" Do Incentivo Financeiro de custeio para implantação de 

CAPS AD IV 

Art. 1.021-A. Fica instituído incentivo financeiro de custeio para 

implantação de CAPS AD IV, de que trata o Capítulo III do Título II do 

Anexo V à Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, no valor de: 

I - 200.000,00 (duzentos mil reais) para apoiar a implantação de CAPS AD-

IV Novo; e 

II - 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) para apoiar a implantação de 

CAPS AD-IV Reestruturado 

§ 1º O incentivo financeiro definido neste artigo destina-se a apoiar apenas a 

implantação de CAPS AD IV públicos. 

§ 2º O incentivo financeiro deste artigo será transferido em parcela única 

pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos Fundos de Saúde estaduais ou 

municipais ou do distrito federal. 

§ 3º Os valores repassados por força deste artigo serão utilizados para 

reforma predial, aquisição de material de consumo e capacitação de equipe 

técnica, dentre outras ações de custeio. 

Art. 1.021-B. Para fazer jus ao incentivo financeiro de custeio previsto nesta 

Seção, o gestor deverá apresentar projeto técnico que contenha os seguintes 

requisitos: 

I - projeto assistencial que atenda ao disposto nesta normativa; 

II - termo de compromisso de que garantirá condições técnicas mínimas de 

espaço físico e equipe, acima detalhadas; 

III - termo de compromisso de início funcionamento do CAPS AD IV em 

até 3 (três) meses, a contar do recebimento do incentivo financeiro, 

renovável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita 

pelo Ministério da Saúde; e 

IV - parecer favorável pactuado na respectiva CIB. 

Art. 1.021-C. A partir do credenciamento de cada CAPS AD-IV junto à 

Área Técnica de Saúde Mental do DAPES/SAS/MS, o Limite Financeiro de 

Média e Alta Complexidade do respectivo Estado ou do Distrito Federal 

ficará acrescido de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) mensais, para o 

custeio do CAPS AD IV efetivamente implantado e em funcionamento. 

Parágrafo único. No caso de CAPS AD IV Reestruturado o acréscimo 

financeiro de que trata o caput será calculado a partir da diferença entre os 

valores já incorporados, referente à habilitação anterior, e o valor 

estabelecido no caput deste artigo. 

1.021-D. Os recursos orçamentários relativos às ações previstas nesta Seção 

correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os 

seguintes programas de trabalho: 

I - 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada 

em Saúde; 10.302.2015.20B0.0001.0000 - Estruturação da Atenção 

Especializada em Saúde Mental -Mental - Despesas Diversas; e 
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II - 10.302.2015.20B0.0001.0002 - Crack, É Possível Vencer ou 

10.302.2015.8585 -Atenção à Saúde da População para Procedimentos de 

Média e Alta Complexidade." (NR) 

"Seção XIII 

Do Incentivo Financeiro de Custeio Mensal da Equipe Multiprofissional de 

Atenção Especializada em Saúde Mental 

Art. 1.062-A. Fica estabelecido o valor de custeio à Equipe 

Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental, de que trata o 

Título II-B do Anexo V à Portaria de Consolidação no 3/GM/MS de 28 de 

setembro de 2017, nas seguintes condições: 

I - Equipe tipo 1: R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais; 

II - Equipe tipo 2: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) mensais; e 

III - Equipe tipo 3: R$ 30.000,00 mensais. 

Parágrafo único. O custeio de que trata este artigo correrá por conta do 

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o programa de trabalho 

10.302.2015.8585." (NR) 

Art. 6º A configuração do Serviço Hospitalar de Referência para atenção a 

pessoas com transtornos mentais e/ou com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e 

outras drogas (Unidade de Referência Especializada em Hospital Geral), de que trata o Anexo 

V à Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, observará as 

seguintes normas de transição: 

I - nos casos de até 10 (dez) leitos já implantados em unidades, o Serviço 

Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com transtornos mentais e/ou com 

necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas manterá a exigência técnica 

de equipe nos termos dos incisos I e II do art. 57 do Anexo V à Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, com a redação anterior à publicação da presente 

Portaria. 

Fica facultado ao gestor apresentar um plano de readequação para atender ao 

disposto nas novas regras estabelecidas a partir da redação desta Portaria, solicitando 

incentivo para implantação de novos leitos ou organização de serviço local ou regional nos 

moldes estabelecidos nesta Portaria; e 

II - nos casos de mais de 10 (dez) leitos já implantados, o Serviço Hospitalar de 

Referência para atenção a pessoas com transtornos mentais e/ou com necessidades 

decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas terá 12 (doze) meses, a contar da data da 

publicação desta Portaria, para se adequarem tecnicamente à nova normativa quanto ao 

espaço físico e equipe terapêutica exigidos nesta Portaria. 

Art. 7º Após aprovação pela área técnica da proposta de criação de novos Centros 

de Atenção Psicossocial, Unidades de Acolhimento, Serviços Residenciais Terapêuticos e 

Leitos de Saúde Mental em Hospital Geral, e comprovação do seu funcionamento, o 

Ministério da Saúde terá o prazo de até 90 (noventa) dias para o início do pagamento do 

custeio. 

Art. 8º Para monitoramento do processo de implantação e adequada gestão dos 

serviços da RAPS, é obrigatório o registro mensal dos procedimentos no sistema de 

informação, bem como a atualização do serviços no CNES por parte de todas as unidades 

componentes da referida rede, seguindo a resolução CIT nº 23 de 2017. 

Art. 9º Ficam mantidas as diretrizes e normas previstas para os Hospitais 

Psiquiátricos Especializados, constantes do Anexo XXV à Portaria de Consolidação nº 5 

GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 
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Parágrafo único. Os Gestores Estaduais ou Municipais deverão apresentar, em um 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, novo plano 

de desinstitucionalização de todos os pacientes moradores dessas instituições. 

Art. 10. Fica vedada qualquer ampliação do número de leitos por hospitais 

psiquiátricos além dos já cadastrados no CNES na data de publicação desta Portaria. 

Parágrafo único. O fechamento dos leitos de hospitais psiquiátricos levará ao 

redirecionamento do recurso correspondente, por parte do Ministério da Saúde, para outras 

ações em saúde mental no respectivo Estado, mediante pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (CIB). 

Art. 11. O Anexo 4 do Anexo V à Portaria de Consolidação no 3/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art.12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

operacionais nos sistemas de informação a partir da competência fevereiro de 2018. 

Art. 13. Fica revogado o art. 56 do Anexo V à Portaria de Consolidação nº 

3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

 

RICARDO BARROS 

 

ANEXO 

 

(Anexo 4 do Anexo V da Portaria de Consolidação no 3/GM/MS de 28 de 

setembro de 2017) 

 

DIRETRIZES DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS 

TERAPÊUTICOS 

 

Os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como dispositivo 

estratégico no processo de desinstitucionalização. Caracterizam- se como moradias inseridas 

na comunidade destinadas a pessoas com transtorno mental, egressas de hospitais 

psiquiátricos e/ou hospitais de custódia. O caráter fundamental do SRT é ser um espaço de 

moradia que garanta o convívio social, a reabilitação psicossocial e o resgate de cidadania do 

sujeito, promovendo os laços afetivos, a reinserção no espaço da cidade e a reconstrução das 

referências familiares. 

SRT TIPO I 

Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com internação de longa 

permanência que não possuem vínculos familiares e sociais. A lógica fundamental deste 

serviço é a criação de um espaço de construção de autonomia para retomada da vida cotidiana 

e reinserção social. 

O SRT tipo I deve acolher no máximo 10 (dez) moradores, não podendo exceder 

este número. 

Cada módulo residencial deverá estar vinculado a um serviço/equipe de saúde 

mental de referência que dará o suporte técnico profissional necessário ao serviço residencial. 

O acompanhamento dos moradores das residências deve estar em consonância com os 

respectivos projetos terapêuticos individuais. Tal suporte focaliza-se no processo de 

reabilitação psicossocial e inserção dos moradores na rede social existente (trabalho, lazer, 

educação, entre outros). 

Cada módulo poderá contar com um cuidador de referência. 

A incorporação deste profissional deve ser avaliada pela equipe técnica de 

acompanhamento do SRT, vinculada ao equipamento de saúde de referência e ocorrerá 
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mediante a necessidade de cuidados de cada grupo de moradores, levando-se em consideração 

o número e nível de autonomia dos moradores. 

SRT TIPO II Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com maior grau 

de dependência, que necessitam de cuidados intensivos específicos, do ponto de vista da 

saúde em geral, que demandam ações mais diretivas com apoio técnico diário e pessoal, de 

forma permanente. 

Este tipo de SRT deve acolher no máximo 10 (dez) moradores, não podendo 

exceder este número. 

O encaminhamento de moradores para SRTs tipo II deve ser previsto no projeto 

terapêutico elaborado por ocasião do processo de desospitalização, focado na reapropriação 

do espaço residencial como moradia, na construção de habilidades para a vida diária 

referentes ao autocuidado, alimentação, vestuário, higiene, formas de comunicação e aumento 

das condições para estabelecimento de vínculos afetivos, com consequente inserção deles na 

rede social existente. 

O ambiente doméstico deve se constituir conforme definido nesta portaria 

consolidada, levando em consideração adequações/ adaptações no espaço físico que melhor 

atendam às necessidades dos moradores. Cada módulo residencial deverá estar vinculado a 

um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o suporte técnico profissional 

necessário ao serviço residencial. 

Cada módulo residencial deverá contar com cuidadores de referência e um 

profissional técnico de enfermagem. Para cada grupo de 10 (dez) moradores orienta-se que a 

SRT seja composta por 5 (cinco) cuidadores em regime de escala e 1 (um) profissional 

técnico de enfermagem diário. 

Esta equipe deve estar em consonância com a equipe técnica do serviço de 

referência. 

 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 3, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Consolidação das normas sobre as redes do 

Sistema Único de Saúde. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º As redes temáticas de atenção às saúde, as redes de serviço de saúde e as 

redes de pesquisa em saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) obedecerão ao disposto nesta 

Portaria. 

 

CAPÍTULO I 

DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

Art. 2º As diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do 

SUS obedecerão ao disposto no Anexo I. (Origem: PRT MS/GM 4279/2010, Art. 1º) 

Art. 3º São Redes Temáticas de Atenção à Saúde: 

I - Rede Cegonha, na forma do Anexo II; 

II - Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), na forma do Anexo III; 

III - Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, na forma do 

Anexo IV; 

IV - Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), na forma do Anexo V; 

V - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, na forma do Anexo VI; 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Consolidação das normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º O financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde dar-se-ão na forma de blocos de financiamento com o respectivo 

monitoramento e controle. (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 1º) 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

(Origem: PRT MS/GM 204/2007, CAPÍTULO I) 

 

Art. 2º  O financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de 

responsabilidade das três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), observado o 

disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e na 

Lei Orgânica da Saúde. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 3.992 de 28.12.2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de 

que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 

sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 

econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 

outra.  

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 

familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:  

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades;  
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II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 

comunidade;  

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;  

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;  

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;  

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;  

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento;  

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;  

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


